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EMENTA: 
Altera o art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , para permitir a redução da 
contribuição da empresa para a seguridade social incidente sobre as remunerações 
pagas aos idosos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.929, DE 2000 
(DO SR. JOÃO MENDES) 

Altera o art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, para permitir a redução da 
contribuição da empresa para a seguridade social incidente sobre as remunerações pagas 
aos idosos. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 12: 

"Art. 22. . ...... ..... ........ .. ... ...... ...... ..... ....... .... .. ...... ....... .......... .. . 

§ 12 A contribuição de que trata o inciso I deste artigo será 

reduzida em cinqüenta por cento quando decorrente de remuneração paga 

ao idoso definido na Lei nO 8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

Art . 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto vem de encontro ao anseio da população idosa, 

no sentido de medidas que inibam a sua discriminação no mercado de trabalho. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É por todos conhecida a dificuldade enfrentada pelos 

trabalhadores desempregados para a reintegração em atividade produtiva formal , 

fato que se evidencia já a partir dos 40 anos. 

Embora flagrantemente contrária aos mandamentos 

constitucionais sobre o direito ao trabalho, é corrente a manifestação de 

preferência pelo trabalhador mais jovem, configurando-se praticamente impeditiva 

de qualquer chance de emprego para o cidadão maior de 60 anos. 

Em vista disso, propomos a redução, em 50%, da 

contribuição previdenciária da empresa (quota patronal) sobre o rendimento pago 

aos empregados idosos, entendendo que a medida servirá de grande estímulo à 

contratação desses trabalhadores, vez que a diminuição do custo da folha de 

salários tem sido uma das maiores demandas da classe empresarial. 

Vale lembrar que se encontram na pauta das discussões 

desta Casa propostas de criação do Estatuto do Idoso, com o objetivo de 

viabilizar uma efetiva proteção do Governo e da sociedade a esse segmento da 

população. 

Oportuna, portanto, a contribuição que ora apresentamos, 

no sentido de assegurar oportunidades de emprego àqueles que, estando ainda 

em condições de prover o pão de cada dia, necessitam outrossim implementar as 

condições para a sua aposentadoria. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares a 

este Projeto de Lei . 

Sala das Sessões, em 12 de éleze j;(!'ÍJ de 2000. 

DeR ado JOÃO MENDES 

256800.116 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO 

, 

DE CUSTEIO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 
Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua fonna, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo 
à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26 / / /999. 

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts . 57 e 58 da 
Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , e daqueles concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 
no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

* Inciso fi com redação dada pela I,ei n° 9. 732, de I/ 12 /998 . 

a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

b) 20/0 (dois por cento) para as empresas em cUJa 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 30/0 (três por cento) para as empresas em cUJa atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

I II - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços; 

* Inciso 111 acrescido pela I,ei nO 9. 876, de 26 II 1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

* Inciso I V acrescido pela I,ei nO 9.876, de 26 II 1999. 

§ 1 ° No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 
crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas , além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição 
adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos 
incisos I e III deste artigo. 

* § 1° com redação dada pela I,ei n O 9. 876, de 26 II 1999. 

§ 2° Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69° do 
art. 28. 

§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá 
alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em 
inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se 
refere o inciso 11 deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção 
de acidentes. 

§ 4° O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o 
Conselho Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às 
empresas que se utilizem de empregados portadores de deficiências fisica, 
sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata 
a alínea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei. 

* § 5° com redação dada pela I,ei nO 8.5-10, de 22 12 1992. 

§ 6° A contribuição empresarial da associação desportiva que 
mantém equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em 
substituição à prevista nos incisos I e Il deste artigo, corresponde a cinco por 

--------------------------------------------- - - --
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que 
participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 
transmissão de espetáculos desportivos. 

* § 60 acrescido pela IJe i n° 9.528, de 10 12 1997 . 

§ 7° Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade 
de efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 
espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao lnstituto Nacional do 
Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. 

* § 7° acrescido pela I,ei na 9.528, de 10 12 1997 . 

§ 8° Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as 
receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. 

* § 8° acrescido pela IJe i na 9.528, de 10 12 1997 . 

§ 9° No caso de a associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de 
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, 
propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 
receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso 1, do art. 30 desta Lei. 

* § 90 acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997 . 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9° às demais associações 
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e 
do art. 23 desta Lei. 

* § 10 acrescido pela IJe i n° 9.528, de 10 12 1997 . 

§ 11. O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva 
que mantém equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei 
n° 9.615, de 24 de março de 1998. 

* § lI acrescido pela Lei na 9. 711, de 20 11 1998 . 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do 
faturamento e do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no 
art. 22, são calculadas mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo 
o disposto no § 1 ° do art. 1 do Decreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 1982, 
com a redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei n° 2.397, de 21 de dezembro 
de 1987, e alterações posteriores; 

* I~'sta alíquota deixou de ser cobrada, a partir de 01 04 1992, pelas alteraç(}es 
dos artigos 1(:)De 9° da Lei Complementar na 70, de 30 l2 1991. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Il - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, 
antes da provisão para o Imposto de Renda, ajustado na fonna do art. 2 da 
Lei n° 8.034, de 12 de abril de 1990. 

* A I,ei n° 9.2-19, de 26 12 1995, alterou a contribuição sohre o lucro líquido 
passando a alíquota a 8%. 

§ 1 ° No caso das instituições citadas no § I ° do art. 22 desta Lei, a 
alíquota da contribuição prevista no inciso 11 é de 15% (quinze por cento). 

* O ar!. 11 da I,ei Complementar n° 70, de 30 12 1991, elevou em 8 pontos 
percentuais a alíquota referida neste artigo, posteriormente redu::ida para 18% pela I,ei 
n° 9.2-19, de 26 12 1995. 

§ 20 O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o 
art. 25. 

Vide Medida Provisória n° 2037-24, de 23 de novembro de 2000 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL 
DO IDOSO, CRIA 
NACIONAL DO IDOSO 
PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO I 
DA FINALIDADE 

O CONSELHO 
, 

E DA OUTRAS 

Art. 1 ° A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os 
direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, 
integração e participação efetiva na sociedade. 

Art. 2° Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior 
de sessenta anos de idade. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.037-24, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS 
CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE 
SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE 
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PAS EP E DO 
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1 º A alíquota da contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida 
pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1 º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e cinco centésimos por cento em 
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 º de fevereiro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.929/00 

Nos termos do art . 119, caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , a Sra . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 18 de abril de 2001 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 25 de Abril de 2001 . 

< 

Gardene \AV dA . rrelra e gUiar 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 


